
Direçõo Regionol de Orçomento e Contcbilldoie

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

CIRCULAR

N.e1lORç/2014

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades
Públicas Reclassificadas (EpR,s).

ASSUNTO: EXECUçÃO DO ORçAMENTO DA REG|ÃO PARA 2014.

No seguimento da publicação do Decreto Legislativo Regional n.e 3L-A/2O73/M, de 3j. de
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2OL4 e do
Decreto Regulamentar Regional n.e6/2O14/M, de 17 de abril, que estabelece as regras sobre a
execução do Orçamento, transmitem-se as seguintes instruções complementares aprovadas por
Sua Ex.s o Secretário Regional do plano e Finanças.

r- NovA METODOTOGTA DO CONTROTO ORçAMENTAL

1. Com a publicação da Lei n.e 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e pagamentos

em Atraso (LCPA) e do Decreto-Lei n.e127 /2OI2, de 21 de junho, foram aprovadas as regras
aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas.
Assim, os dirigentes das entidades não podem assumir compromissos que excedam os fundos
disponíveis a três meses, sendo QU€, a título excecional, podem ser acrescidos
temporariamente aos fundos disponíveis outros montantes, desde que expressa e previamente
autorizados pelo Secretário Regionaldo plano e Finanças.
Por outro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um
aumento dos pagamentos em atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem
estas regras, limites ao apuramento dos fundos disponíveis.

2. Com o objetivo de assegurar a aplicação eficiente e eficaz da LCpA, a Direção-Geral do
Orçamento elaborou e divulgou no seu site, no endereço eletrónico

um manual de procedimentos, que constitui uma ferramenta de apoio nas operações a realizar
na área financeira, designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e
no controlo dos pagamentos em atraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da
administração pública regional, em conjunto com a circular n.s2/oRÇ/2014.

3. Nos termos do n.eL e ne2, do artigo 30, do Decreto Regulamentar Regional n.g6/2OL4/M, de
L7 de abril, "As unidades de gestão dos deportamentos do Governo Regionol têm por missão o
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Direção Regionai de Orçamento e Contabilidade 

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA 

CIRCULAR 

N.º1/0RÇ/2014 

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades 

Públicas Reclassificadas (EPR's). 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DA REGIÃO PARA 2014. 

No seguimento da publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2014 e do 

Decreto Regulamentar Regional n.º6/2014/M, de 17 de abril, que estabelece as regras sobre a 

execução do Orçamento, transmitem-se as seguintes instruções complementares aprovadas por 

Sua Ex.ª o Secretário Regional do Plano e Finanças. 

1- NOVA METODOLOGIA DO CONTROLO ORÇAMENTAL 

1. Com a publicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos 

em Atraso (LCPA) e do Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho, foram aprovadas as regras 

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas. 

Assim, os dirigentes das entidades não podem assumir compromissos que excedam os fundos 

disponíveis a três meses, sendo que, a título excecional, podem ser acrescidos 

temporariamente aos fundos disponíveis outros montantes, desde que expressa e previamente 

autorizados pelo Secretário Regional do Plano e Finanças. 

Por outro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um 

aumento dos pagamentos em atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem 

estas regras, limites ao apuramento dos fundos disponíveis. 

2. Com o objetivo de assegurar a aplicação eficiente e eficaz da LCPA, a Direção-Geral do 

Orçamento elaborou e divulgou no seu site, no endereço eletrónico 

http:Uwww.dgo.pt!execucaoorcamentaI!Paginas!leiCompromissosPagamentosEmAtraso.aspx 

um manual de procedimentos, que constitui uma ferramenta de apoio nas operações a realizar 

na área financeira, designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e 

no controlo dos pagamentos em atraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da 

administração pública regional, em conjunto com a Circular n.º2/0RÇ/2014. 

3. Nos termos do n.ºl e nº2, do artigo 8º, do Decreto Regulamentar Regional n.Q6/2014/M, de 

17 de abril, "As unidades de gestão dos departamentos do Governo Regional têm por missão o 
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

trotqmento integral de todas øs motér¡os orçamentois, finonceiros e potrimon¡ois dos serviços
integrodos, serviços e fundos qutónomos e empresqs que integrem o un¡verso dos
administrações públicos em contds nocionois", e "são responsóveis, para todos os efeitos, pelo
cumprimento e pela prévio validoçõo e conteúdo das informoções de reporte, enviodos à
Secretorio Regional do Plano e Finonços, referentes oos serviços simples e integrados do
respetivo tutelo".

4' As unidades de gestão a que se refere o ne anterior colaboram com a DRoc no
acompanhamento e controlo orçamental e na implementação da LCpA, estando as suas
atribuições definidas no artigo 51.s do Decreto Legislativo Regional n.e31.-A/2oL3/M, de 31 de
dezembro, que aprova o Orçamento da Região para 201,4.

il - EXECUçÃO OnçAUENTAL

L. Na execução dos seus orçamentos para 201-4, todos os serviços da Administração pública
Regional deverão observar normas de rigorosa economia na administração das dotações
orçamentais atribuídas às suas despesas, aplicando-se em matéria de congelamentos o artigo
23.s do Decreto Legislativo Regional n.s 3r-Al2ot3/M, de 31 de dezembro.

2' Para efeitos da utilização das dotações orçamentais, conforme artigo n.e 4 do Decreto
Regulamentar Regional n.s6/2O14/M, de !7 de abril, todos os serviços da administração
pública regional devem ter em atenção o seguinte:

2.1' O registo de compromissos - deve obedecer ao disposto na Lei n.eg/2012, de 2j_ de
fevereiro, no Decreto-Lein.eI27/2012, de 2L de junho e na Circular n32/ORÇ/ZOL4 - é
precedido do processo de cabimentação, fase da despesa que não sofre qualquer
alteração, continuando a ter por referência o orçamento anual da entidade, líquido de
cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas prováveis.

2.2 Os primeiros cabimentos e compromissos do ano respeitam aos transitados do ano
anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos fundos disponíveis), pela
seguinte ordem:

a) em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com
data de 2Ot2e de 20L3 e necessariamente reportados no mapa da dívida de 20L3;

b) em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros.
Para este efeito, os serviços deverão atribuir ne de compromisso a todos os contratos
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tratamento integral de todas as matérias orçamentais, financeiras e patrimoniais dos serviços 
integrados, serviços e fundos autónomos e empresas que integrem o universo das 
administrações públicas em contas nacionais", e "são responsáveis, para todos os efeitos, pelo 
cumprimento e pela prévia validação e conteúdo das informações de reporte, enviadas à 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, referentes aos serviços simples e integrados da 
respetiva tutela". 

4. As unidades de gestão a que se refere o nº anterior colaboram com a DROC no 

acompanhamento e controlo orçamental e na implementação da LCPA, estando as suas 

atribuições definidas no artigo 51.º do Decreto Legislativo Regional n.º31-A/2013/M, de 31 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região para 2014. 

II - EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

1. Na execução dos seus orçamentos para 2014, todos os serviços da Administração Pública 

Regional deverão observar normas de rigorosa economia na administração das dotações 

orçamentais atribuídas às suas despesas, aplicando-se em matéria de congelamentos o artigo 

23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013jM, de 31 de dezembro. 

2. Para efeitos da utilização das dotações orçamentais, conforme artigo n.º 4 do Decreto 

Regulamentar Regional n.º6/2014/M, de 17 de abril, todos os serviços da administração 

pública regional devem ter em atenção o seguinte: 

2.1 O registo de compromissos - deve obedecer ao disposto na Lei n.º8/2012, de 21 de 

fevereiro, no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho e na Circular n.º2/0RÇ/2014 - é 

precedido do processo de cabimentação, fase da despesa que não sofre qualquer 

alteração, continuando a ter por referência o orçamento anual da entidade, líquido de 

cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas prováveis. 

2.2 Os primeiros cabimentos e compromissos do ano respeitam aos transitados do ano 

anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos fundos disponíveis), pela 

seguinte ordem: 

a) em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com 

data de 2012 e de 2013 e necessariamente reportados no mapa da dívida de 2013; 

b) em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada; 

c) por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros. 

Para este efeito, os serviços deverão atribuir nº de compromisso a todos os contratos 
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plurianuais, com efeitos no ano económico de 20L4.

2.3 As despesas incluídas nas alíneas a) do número anterior, deverão ser inscr¡tas no
orçamento de 2ot4 com a alínea TT - Transitados.

2'4 As despesas transitadas anteriores a 01.01.2O12, incluídas no pAEF, serão incluídas no
orçamento de 2Ot4, com a alínea T - Transitados 2011.

2'5 o registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três
meses antes da data prevista de pagamento. Os compromissos são registados, por
exemplo, com a nota de encomenda, a ordem de compra ou documento equivalente (vd.
Circular n.e2/ORÇ/2O14 e manuat LCPA).

2'6 As entidades devem manter nos seus sistemas de informação contabilística o registo do
"passivo" - dívida vincenda (com ou sem fatura), o registo das ,,contas a pagar,, - dívida
vincenda e vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em
resultado de contrato, bem como o registo dos " pagamentos em atraso,, - dívida vencida
suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, há
mais de 90 dias após a data de vencimento.

2.7 De acordo com o determinado na LCPA a assunção de compromissos plurianuais implica
que os mesmos sejam registados previamente à respetiva autorização, no sistema central
de encargos plurianuais (SCEp).

2'8 Nos termos do artigo 16.s da LCPA, também os planos de liquidação dos pagamentos em
atraso que gerem encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos suportes
informáticos centrais atrás referidos.

2'9 os compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados
automaticamente são lançados nas contas correntes dos serviços e organismos pelos
respetivos montantes anuais, no início de cada ano económico;

2'1'0 A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento dada pelas
unidades de gestäo, ficando os dirigentes dos serviços e organismos responsáveis pela
assunção de encargos com infração das normas legais aplicáveis à realização das
despesas públicas, nos termos da legislação em vigor.

2'7t O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo
deve ser efetuado através da contabilização na classificação económ ica 07.02.12 -
lndemnizações por cessoção de Funções, desdobrada do seguinte modo:

07'02.1-2'A0.00 - Abonos devidos pelo cessoçõo do relação jurídico (e.g. férias não
gozadas);

07.02.1-2.80.00 - progromo de Rescrsões por M(ttuo Acordo - compensoção
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plurianuais, com efeitos no ano económico de 2014. 

2.3 As despesas incluídas nas alíneas a) do número anterior, deverão ser inscritas no 

orçamento de 2014 com a alínea TI - Transitados. 

2.4 As despesas transitadas anteriores a 01.01.2012, incluídas no PAEF, serão incluídas no 

orçamento de 2014, com a alínea T - Transitados 2011. 

2.5 O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três 

meses antes da data prevista de pagamento. Os compromissos são registados, por 

exemplo, com a nota de encomenda, a ordem de compra ou documento equivalente (vd. 

Circular n.º2/0RÇ/2014 e manuallCPA). 

2.6 As entidades devem manter nos seus sistemas de informação contabilística o registo do 

"passivo" - dívida vincenda (com ou sem fatura), o registo das "contas a pagar" - dívida 

vincenda e vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em 

resultado de contrato, bem como o registo dos" pagamentos em atraso" - dívida vencida 

suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, há 

mais de 90 dias após a data de vencimento. 

2.7 De acordo com o determinado na LCPA a assunção de compromissos plurianuais implica 

que os mesmos sejam registados previamente à respetiva autorização, no sistema central 

de encargos plurianuais (SCEP). 

2.8 Nos termos do artigo 16.º da LCPA, também os planos de liquidação dos pagamentos em 

atraso que gerem encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos suportes 

informáticos centrais atrás referidos. 

2.9 Os compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados 

automaticamente são lançados nas contas correntes dos serviços e organismos pelos 

respetivos montantes anuais, no início de cada ano económico; 

2.10 A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento dada pelas 

unidades de gestão, ficando os dirigentes dos serviços e organismos responsáveis pela 

assunção de encargos com infração das normas legais aplicáveis à realização das 

despesas públicas, nos termos da legislação em vigor. 

2.11 O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo 

deve ser efetuado através da contabilização na classificação económica 01.02.12 -

Indemnizações por Cessação de Funções, desdobrada do seguinte modo: 

01.02.12.AO.00 - Abonos devidos pela cessação da relação jurídica (e.g. férias não 

gozadas); 

01.02.12.80.00 - Programa de Rescisões por Mútuo Acordo - Compensação 

DROC030 PÁGINA 3 

Região Autónoma da Madeira I Governo Regional da Madeira I Secretaria Avenida Arriaga I 9004.528 Funchal I Telel. 291·212100 I Fax 291.233126 I 
Regional do Plano e Finanças I Direção Regional de Orçamento e Contabilidade Contribuinte 671001310 I Página Institucional: http://srpf.gov·madeira.ptldroc I 

Correio eletrónico: droc. srpf@gov·madeira.pt 



Direçõo Regionol de (Jrçcmento e Contcbilidode

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

lll- sERVIços, lNsTlTUTos E FUNDos AUTóNoMos E EMPRESAs púBUcAs REctAsstFtcADAs

1" As requisições de fundos não podem exceder um duodécimo da dotação atribuída ao serviço e
deduzida do congelamento a que houver lugar.

2' As despesas dos SFA e das EPR deverão ser cobertas prioritariamente pelas suas receitas
próprias, e só na parte excedente pelas verbas recebidas do Orçamento da Região.

3' As requisições de fundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das
faturas/documentos de despesa a pagar, com a indicação do respetivo ne de compromisso,
nos moldes solicitados.

4' Todos os SFA e EPR, nos termos do artigo 1Os do Decreto Regulamentar Regional
n'e6/2or4/M, de 17 de abril, deverão remeter os seguintes elementos:

a) Mensalmente, à Direção Regional de orçamento e Contabilidade, nos 6 dias subsequentes
ao final de cada mês, informação sobre a execução orçamental, e a informação sobre
fundos disponíveis, compromissos, contas a pagar e pagamentos em atraso, nos moldes
definidos para o efeito.

b) Trimestralmente, à Secretaria Regional do Plano e Finanças, nos termos do artigo 50.e do
Decreto Legislativo Regional n.s3L-A/201,3/M, de 3i. de dezembro, informação sobre o
recrutamento, mobilidade e cessação de funções de trabalhadores e da despesa com
pessoal.

c) Trimestralmente, à Direção Regional do Tesouro (DRT), nos quinze dias subsequentes ao
final do período a que respeitam, a informação sobre o stock da dívida trimestral, de
acordo com o Mapa l, bem como, até 15 de fevereiro, o stock da dívida de acordo com o
Mapa ll, informação esta que deve ser atualizada até 15 de agosto.

5' Os SFA deveräo enviar à Direção Regional do Património, trimestralmente, nos 15 dias
subsequentes ao final de cada período, informação detalhada sobre todos os bens
inventariáveis, conforme Mapa lll.

6' A autorização das requisições de fundos, depende do envio nos prazos estipulados, da
informação solicitada.

7' o envio da informação a prestar poderá ser efetuado através de correio eletrónico, para os
seguintes endereços:

. droc.srpf@gov-madeira.pt, caso a informação destine_se à DROC;

. drf.srpf@gov-madeira.pt, caso a informação destine_se à DRT;
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111- SERViÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS E EMPRESAS PÚBLICAS RECLASSIFICADAS 

1. As requisições de fundos não podem exceder um duodécimo da dotação atribuída ao serviço e 

deduzida do congelamento a que houver lugar. 

2. As despesas dos SFA e das EPR deverão ser cobertas prioritariamente pelas suas receitas 

próprias, e só na parte excedente pelas verbas recebidas do Orçamento da Região. 

3. As requisições de fundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das 

faturasjdocumentos de despesa a pagar, com a indicação do respetivo nº de compromisso, 

nos moldes solicitados. 

4. Todos os SFA e EPR, nos termos do artigo 10º do Decreto Regulamentar Regional 

n.º6j2014jM, de 17 de abril, deverão remeter os seguintes elementos: 

a) Mensalmente, à Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, nos 6 dias subsequentes 

ao final de cada mês, informação sobre a execução orçamental, e a informação sobre 

fundos disponíveis, compromissos, contas a pagar e pagamentos em atraso, nos moldes 

definidos para o efeito. 

b) Trimestralmente, à Secretaria Regional do Plano e Finanças, nos termos do artigo SO.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º31-Aj2013jM, de 31 de dezembro, informação sobre o 

recrutamento, mobilidade e cessação de funções de trabalhadores e da despesa com 

pessoal. 

c) Trimestralmente, à Direção Regional do Tesouro (DRT), nos quinze dias subsequentes ao 

final do período a que respeitam, a informação sobre o stock da dívida trimestral, de 

acordo com o Mapa I, bem como, até 15 de fevereiro, o stock da dívida de acordo com o 

Mapa II, informação esta que deve ser atualizada até 15 de agosto. 

5. Os SFA deverão enviar à Direção Regional do Património, trimestralmente, nos 15 dias 

subsequentes ao final de cada período, informação detalhada sobre todos os bens 

inventariáveis, conforme Mapa III. 

6. A autorização das requisições de fundos, depende do envio nos prazos estipulados, da 

informação solicitada. 

7. O envio da informação a prestar poderá ser efetuado através de correio eletrónico, para os 

seguintes endereços: 

• droc.srpf@gov-madeira.pt, caso a informação destine-se à DROe; 

• drf.srpf@gov-madeira.pt, caso a informação destine-se à DRT; 
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' drpa'srp@gov-madeira.pt, o caso a informação destine-se à Direção Regional do
Património.

8. Fica vedado o recurso ao crédito, cons¡derado este em todas as suas formas, incluindo a

modalidade de celebração de contratos de locação financeira, exceto as operações que
decorram do Programa de Ajustamento Económico e Financeiro da Região Autónoma da
Madeira.

rv - ALTERAçöES ORçAMENTA|S

1. Na execução orçamental serão respeitadas as normas em vigor em matéria de alterações
orçamenta¡s.

2. As alterações orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto-Lei n.e 71,/95 de 15 de
abril, ao artigo 22.p do Decreto Legislativo Regional n.%L-A/2OL3/M, de 31 de dezembro, ao
artigo 6.e do Decreto Regulamentar Regional n.e6/201,4/M, de L7 de abril, e ao disposto na
Circula r n.e3 / ORç/ 20L4.

3. Todas as propostas de alteraçäo orçamental deverão apresentar a justificação para as
anulações e reforços propostos.

4. As alterações orçamentais não deverão contribuir para o agravamento dos limites quantitativos
dos diferentes objetivos orçamentais definidos no Programa de Ajustamento Económico e
Financeiro da Região Autónoma da Madeira, em contabilidade pública e em contabilidade
nacional.

v-AQulslçÃo, ltucuen E coNTRATos DE AsstsrÊNctA TÉcNtcA DE EeutpAMENTo E

APL¡CAçöES I N FORMÁT|CAS

7' Nos termos do artigo 26e, do Decreto Regulamentar Regional n.e6/2OIa/M, de !7 de abril, os
serviços da Administração Pública Regional, incluindo os SFA e EpR, com exceção da
Assembleia Legislativa da Madeira, deverão enviar ao Secretário Regional do plano e Finanças
o pedido devidamente fundamentado, com indicação das necessidades do serviço, tipo de
equipamento ou aplicações, bem como aluguer a contratar, custo total dos mesmos, caderno
de encargos no caso de estar elaborado e cabimento orçamental.

2. Para efeitos do disposto no n.s anterior, o Secretário Regional do plano e Finanças remeterá o
processo a parecer da Direção Regional de lnformática, que poderá solicitar todos os
escla recimentos adicionais julgados necessá rios.
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REGIÃO AUTÓf\lOM A DA MADEIRA 

• drpa.srp@gov-madeira.pt, O caso a informação destine-se à Direção Regional do 

Património. 

8. Fica vedado o recurso ao crédito, considerado este em todas as suas formas, incluindo a 

modalidade de celebração de contratos de locação financeira, exceto as operações que 

decorram do Programa de Ajustamento Económico e Financeiro da Região Autónoma da 

Madeira. 

IV - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS 

1. Na execução orçamental serão respeitadas as normas em vigor em matéria de alterações 

orçamentais. 

2. As alterações orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto-Lei n.º 71/95 de 15 de 

abril, ao artigo 22.º do Decreto Legislativo Regional n.º31-A/2013/M, de 31 de dezembro, ao 

artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º6/2014/M, de 17 de abril, e ao disposto na 

Circular n.º3/0RÇ/2014. 

3. Todas as propostas de alteração orçamental deverão apresentar a justificação para as 

anulações e reforços propostos. 

4. As alterações orçamentais não deverão contribuir para o agravamento dos limites quantitativos 

dos diferentes objetivos orçamentais definidos no Programa de Ajustamento Económico e 

Financeiro da Região Autónoma da Madeira, em contabilidade pública e em contabilidade 

nacional. 

V-AQUISiÇÃO, ALUGUER E CONTRATOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTO E 

APLICAÇÕES INFORMÁTICAS 

1. Nos termos do artigo 20º, do Decreto Regulamentar Regional n.º6/2014/M, de 17 de abril, os 

serviços da Administração Pública Regional, incluindo os SFA e EPR, com exceção da 

Assembleia Legislativa da Madeira, deverão enviar ao Secretário Regional do Plano e Finanças 

o pedido devidamente fundamentado, com indicação das necessidades do serviço, tipo de 

equipamento ou aplicações, bem como aluguer a contratar, custo total dos mesmos, caderno 

de encargos no caso de estar elaborado e cabimento orçamental. 

2. Para efeitos do disposto no n.º anterior, o Secretário Regional do Plano e Finanças remeterá o 

processo a parecer da Direção Regional de Informática, que poderá solicitar todos os 

esclarecimentos adicionais julgados necessários. 
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3. As minutas dos contratos de assistência técnica ou de qualquer atualização das aplicações

informáticas e respetivas renovações devem ser previamente remetidas ao Secretário Regional

do Plano e Finanças, acompanhadas da respetiva fundamentação.

VI - AQUISIçÃO E ALUGUER DE VEíCUIOS COM MOTOR

t. Nos termos do artigo 19s do Decreto Regulamentar Regional n.e6/2O1-4/M, de t7 de abril, a

aquisição e aluguer de veículos com motor pelos serviços da Administração Pública Regional,

incluindo os SFA e EPR, está dependente de autorização prévia do Secretário Regional do Plano

e Finanças.

2. Para efeitos do disposto no número anterior o pedido de autorização deverá ser devidamente

fundamentado, com indicação das necessidades do serviço, tipo de veículo a adquirir, custo

total do mesmo e a respetiva cabimentação orçamental.

vil - RECETTAS COBRADAS PELOS SERVTçOS S|MPLES

L. As receitas cobradas pelos serviços simples, conforme refere o artigo t7 s do Decreto

Regulamentar Regional n.s6/2OL4/M, de !7 de abril, deverão ser entregues na Tesouraria do

Governo Regional o mais tardar até ao dia 5 do mês seguinte àquele em que foram cobradas.

Para o efeito, todos os serviços devem comunicar à Direção Regional do Tesouro o nome dos

responsáveis pela movimentação das receitas.

vilr - CoNTRATOS DE rOCAçÃO rlrutruCelRn

1.. Nos termos do artigo 22s do Decreto Regulamentar Regional n.e6/2O1,41M, de t7 de abril, os

serviços deverão enviar ao Secretário Regional do Plano e Finanças as minutas dos contratos

de locação financeira devidamente fundamentadas, com indicação das necessidades do

serviço, tipo de equipamento a locar, custo total do mesmo, caderno de encargos no caso de o

mesmo estar elaborado e cabimentação orçamental.

2. Após a celebração dos contratos de locação financeira, os serviços deverão enviar cópia dos

mesmos à Direção Regional do Tesouro.
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Direçâo Regional de Orçamento e Contabilidade 

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA 

3. As minutas dos contratos de assistência técnica ou de qualquer atualização das aplicações 

informáticas e respetivas renovações devem ser previamente remetidas ao Secretário Regional 

do Plano e Finanças, acompanhadas da respetiva fundamentação. 

VI - AQUISiÇÃO E ALUGUER DE VEíCULOS COM MOTOR 

1. Nos termos do artigo 19º do Decreto Regulamentar Regional n.º6j2014jM, de 17 de abril, a 

aquisição e aluguer de veículos com motor pelos serviços da Administração Pública Regional, 

incluindo os SFA e EPR, está dependente de autorização prévia do Secretário Regional do Plano 

e Finanças. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior o pedido de autorização deverá ser devidamente 

fundamentado, com indicação das necessidades do serviço, tipo de veículo a adquirir, custo 

total do mesmo e a respetiva cabimentação orçamental. 

VII - RECEITAS COBRADAS PELOS SERViÇOS SIMPLES 

1. As receitas cobradas pelos serviços simples, conforme refere o artigo 17 º do Decreto 

Regulamentar Regional n.º6j2014jM, de 17 de abril, deverão ser entregues na Tesouraria do 

Governo Regional o mais tardar até ao dia 5 do mês seguinte àquele em que foram cobradas. 

Para o efeito, todos os serviços devem comunicar à Direção Regional do Tesouro o nome dos 

responsáveis pela movimentação das receitas. 

VIII- CONTRATOS DE lOCAÇÃO FINANCEIRA 

1. Nos termos do artigo 22º do Decreto Regulamentar Regional n.º6j2014jM, de 17 de abril, os 

serviços deverão enviar ao Secretário Regional do Plano e Finanças as minutas dos contratos 

de locação financeira devidamente fundamentadas, com indicação das necessidades do 

serviço, tipo de equipamento a locar, custo total do mesmo, caderno de encargos no caso de o 

mesmo estar elaborado e cabimentação orçamental. 

2. Após a celebração dos contratos de locação financeira, os serviços deverão enviar cópia dos 

mesmos à Direção Regional do Tesouro. 
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lx - PRoGRAMA DE cooPERA Ão rnnrusruActoNAt MADETRA, AçoREs E cANÁRtAs 2oo7-2ot3
(PROGRAMA MAC)

L. A assunçäo de encargos no âmbito do programa MAC, antes da aprovação dos projetos

candidatados, necessita de autorização prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças.

2. Para o efeito, deverão enviar o pedido acompanhado do descritivo das despesas e respetiva
justificação.

x- DrsPostçöEs FtNAts

1. Recomenda-se que a prestação documental de todas as informações solicitadas seja efetuada
por correio eletrónico.

2. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por
todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos

Autónomos e Empresas Públicas Reclassificadas.

Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, L2 de maio de 2OL4.

O Diretor Regional

Ricardo rigues
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IX - PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TRANSNACIONAL MADEIRA, AÇORES E CANÁRIAS 2007-2013 

(PROGRAMA MAC) 

1. A assunção de encargos no âmbito do programa MAC, antes da aprovação dos projetas 

candidatados, necessita de autorização prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças. 

2. Para o efeito, deverão enviar o pedido acompanhado do descritivo das despesas e respetiva 

justificação. 

X- DISPOSiÇÕES FINAIS 

1. Recomenda-se que a prestação documental de todas as informações solicitadas seja efetuada 

por correio eletrónico. 

2. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por 

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, Institutos e Fundos 

Autónomos e Empresas Públicas Reclassificadas. 

Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, 12 de maio de 2014. 

O Diretor Regional 

Ricardo Ro 
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R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANçAS
DIREçÂO REGIONAL DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

MAPA I - MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DiVIDA TRTMESTRAL

Í.,NTIDÀDÍ',

Responsável pela Infomação Telefone

meses (matur¡dade original de Curto Prazo). lnclui o saldo em dívida de emprést¡mos movimentados em oPerações de tesourarìa;

(dl lnclu¡ contratos de factorÌng;

(g) Exclu¡ contratos de locação financeira e factoring;

contratação sejam superìores a 12 meses (maturidade original de Méd¡o e Longo Prazo);

(¡l são cons¡derados os contratos em que os bens locados f¡gurem no imobilizado do locatário;

ül lnclu¡ contratos de factoring;
(ll lnclu¡ empréstÌmos obr¡gacionistas;

(n) Avaliada ao valor nom¡nal determ¡nado na data de emissão;

(o) Considera o cap¡tal inic¡al dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no ¡mob¡l¡zado do locatárÌo (excluindo juros);

Anxo à Circula
N "r/oRÇ/2014

4ot¡imestre3otr¡mestre

14

2otrimest¡e

2

l"trimestre4o Trimest¡e
2013

3" Trimesfe

Dñdda dÐomlnada em NÃo EtJRo

Mó¡l¡ô Þ lôñeô Parô

ÍTìTALGERÂL I1+2I

a tltulG de dlvida

Curto orazo

Dôs oueis : CEDICS

B¡lhetes do Tesouro

Méd¡o e Longo Prazo

Curto prazo

Méd¡o e Lonso Prâzo

Velôr dôs nôvôs contretos do eno

D€signação da dívids

Dfvida denomlnada m EURo

Cufuoóa
EmDréstlmos

lnstitu¡cões Finenceires Monetáriâs

Adm¡n¡stEcõE PúbliGs
D¡reccão Gerel do Tesouro

Outros
Outrôs

Títulos

EmDrÉstlmos

lnçt¡tuicões Finencêirãs Mônetáries

AdministEcöes Públløs
IHRU

Direccão Geral do Tesouro e Financas

Outros

cao¡tal em dívida de contratos de locacão f¡nanceira

Outros

CuÉô orazo

Méd¡o e Longo Prazo

Códig
0

1

11

111
1'l'11

1112
1112'l
11122
1113
't't2
12

't2'l
1211

't2't2

12121
't2122
12123
1213
1214
122

2

21

22
T1

3

31

3't'l
311 1

3't12
312

321
322

4
41

s

Ð

Ð
c)

¡)

i)
r)

m)

n)

o)

d)

e)

D

c)
h)

R, 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
GOVERNO REGIONAl 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
DIREÇÃO REGIONAl DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

MAPA 1- MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DíVIDA TRIMESTRAL 

ENTIDADE~ __________________ _ 

Responsável pela Inforrnação _ _________ _ Telefone 
Unidade'ouros 

No'" Códig 
Designação da dívida 

2013 2014 
s O 3° Trimestre 4° Trimestre IOtrimestre 2°trimestre 3°trimestre 4°trimestre 

a) 1 Dlvld. denominada em EURO 

b) 11 CUrtop-'3ZO 

c) 111 Empréstimos 
1111 Instituições Financeiras Monetárias 

1112 Ad ministraçÕes Públicas 
11121 Direcção Geral do Tesouro 

11122 Outros 

d) 1113 Outros 

112 Títulos 

e) t2 MédlD e lDngo Prazo 
t) 121 Empréstimos 
g) 1211 Institujçôes Financeiras Monetárias 

h) 1212 Administ/'acões Públicas 
12121 IHRU 

12122 Direcção Geral do Tesouro e Financas 

121 23 Outros 
i) 1213 Capital em dívida de contratos de locacão financeira 

) 1214 Outros 

I) 122 Títulos 

m) 2 DIvId. denominada em NÃo EURO 
21 Curto prazo 

22 Médio e Lonl'!:o Prazo 

T1 TOTAL GERAL (1+2) 
n) ~ VAlDR OOSTlTulOS DE olviDA EMmDA I'EI.AS ADM. ro8UCAS NA POSSE DO SUIlSETOR 

31 Activos Flnancelros.1!IJI C3rteira relativos a titulos de divida emitido> _I. Admln, CoAml: 

311 Curto prazo 

3111 Dos quais: CEDICS 
3112 Bilhetes do Tesouro 

312 Médio e Longo Prazo 

32 ActIvos Fl";'-..os em C3rtelra lel~t/vos . taulo< de dIvida emflldos ..ela Admln, Local e RHlonaJ: 
321 Curto prazo 

322 Médio e Longo Prazo 

4 tonmolOS.de Locaclio Flnanteira 
o) 41 Valor dos novos contratos do ano 

(a) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade da dívida contraída (e utilizada)em moedas integradas no EURO (escudo, franco, dracma, lira, marco, etc.). Os 

(b) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade da dívida contrafda (e utilizada) cujos prazos de contratação sejam inferiores ou iguais a 12 meses (maturidade 

(c) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados) cujos prazos originais de contratação sejam inferiores ou iguais a 12 

meses (maturidade original de Curto Prazo). Inclui o saldo em dívida de empréstimos movimentados em operações de tesouraria; 

(d) Inclui contratos de factoring; 
(e) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos originais de contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade 

(f) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados) cujos prazos originais de contratação sejam superiores a 12 meses 

(g) Exclui contratos de locação financeira e factoring; 
(h) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados), junto de outras Administrações Públicas, cujos prazos originais de 

contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e longo Prazo); 
(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário; 

(j) Incluí contratos de factoring; 

(I) Incluí empréstimos obrigacionistas; 
(m) Montante correspondente ao capital em dívida no final do trimestre da totalidade da dívida contraída (utilizada) em moedas que não estão integradas no EURO (Dólar, iene, etc.); 

(n) Avaliada ao valor nominal determinado na data de emissão; 
(o) Considera o capital inicial dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário (excluindo juros); 

Anexo ii Circular 
N 'I/ORÇ/2014 
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REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANçAS
DrREçÃO REGTONAL DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

Anexo à Circular

MAPA II - MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DÍVIDA NO FINAL DO ANO N'1/ORÇ/2014

ENTIDADE

Responsável pela Informação Telefone
Unidade: euros

(a) Montante correspondente ao capttat em dtvtoa a J1 de dezemþro da totalroade da drvrda contrarda (e utrlrzada)em moedas lntegradas no EUKU (escuoo,

franco, dracma, Iira, marco, etc.). Os quadros da dívida não incluem créditos comerctats;
(b) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos de contratação sejam

¡nfer¡ores ou iguais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo);
ILl tvtuil!dItc auttespuilueiltc du Ldpr!dr cir urvrud d 5t uc ue¿eItutu ud LUtdiudue uu5 etttptc5Lttrru5 LuflLldluu5 (uLlll¿duu5, LUJU5 pfd¿u5 ul lB,llldlS uc

contratação sejam inferiores ou iguais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo). lnclui o saldo em dívida de empréstimos movimentados em

nna¿:¡Ãoc .lô rô<^' 
'r..iâ.(dl lnclui contratos de factoring;

(e) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos originais de contratação

sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);
(f) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade dos emprést¡mos contraídos (utilizados) cujos prazos originais de

contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);

(g) Exclui contratos de locação financeira e factoring;
(ñ) Montante correspondente ao cap¡tal em dívida a 31 de dezembro da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados), junto de outras Administrações

Públicas, cujos prazos originais de contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);
(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário;
(j) lnclui contratos de factoring;
(l) lnclui empréstimos obr¡gacionistas;
(m) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (utilizada) em moedas que não estão integradas no

(n) Avaliada ao valor nominal determinado na data de emissão;
(o) Considera o capital ¡nicial dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário (excluindo juros);

Not
âs

Códig
o

Designação da dívida
2012

3 I de dezembro

2013
3 I de dezembro

2014
3 I de dezembro

(estimativa)

a)

b)

c)

d)

e)

Ð

c)

h)

i)

i)
r)

m)

n)

o)

Dfvida denominada em EURO

11 curto pfazo

111 Empréstimos

1111 lnstitulcões Financeiras Monetárias

LLL¿ Adm¡nistracões Públlcas

11121 Direccão Geral do Tesouro

11122 Outros

1 113 Outros

112 Títulos

t2 Médio e Longo Prazo

L2t EmÞréstlmos

1211 Institu¡cões Financeiras Monetárias

L2L2 Adm¡nlstrações Públlcas

12121 IHRU

12122 Direcão Geral do Tesouro e FinanÇas

12123 Outros

1213 Caoital em dívida de contratos de locacão financeira

1214 Outros

'122 Títulos

2 Dlvlda denomlnada em NÃo EuRo

21 Curto orazo

22 Médio e Longo Prazo

T1 ÍOTATGERAL f1+2I

3 VATOR DOS TITUTOS DE DÍUDA EMITIDA PEI.AS ADM. PÚBLICAS NA POSSE DO SUBSETOR

31 Ativos Financelros em carte¡ra relat¡vos a tltulos de dívida emitldos pela Admin. Central:

311 Curto prazo

3111 Dos quais : CEDICS

3112 Bilhetes do Tesouro

312 Médio e Lonso Prazo

32 At¡vos F¡nance¡ros em carteira relativos a títulos de dívida emitldos pela Admin. Local e Regional:

321 Curto prazo

322 Médio e Lonso Prazo

4 Contratos de Locação Financeira

41 Valor dos novos contratos do ano

s. R. 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
GOVERNO REGIONAL 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
DIREÇÃO REGIONAL DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

MAPA 11- MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DÍVIDA NO FINAL DO ANO 

ENTIDADE ____________________ _ 

Responsável pela Informação __________ _ 

Not Códig 2012 

Anexo à Circular 
N.ol /ORÇI20 14 

Telefone _---,,....,--,...,.
Unidade' euros 

20 13 201 4 

as o 
D esignação da dívida 

31 de dezembro 3 1 de dezembro 3 1 de dezembro 

(estimat iva) 

a) Olvida denominada em EURO 

b) 11 Curto prazo 

c) 111 Empréstimos 

1111 Instituições Financeiras Monetárias 

1112 Administrações Públicas 

11121 Direcção Geral do Tesouro 

11122 Outros 

d) 1113 Outros 

112 Títulos 

e) 12 Médio e Longo Prazo 

t) 121 Empréstimos 

g) 1211 Instituições Financeiras Monetárias 

h) 1212 Administrações Públicas 

12121 IHRU 

12122 Direção Geral do Tesouro e Finanças 

12123 Outros 

i) 1213 Capital em dívida de contratos de locação financeira 

U) 1214 Outros 

I) 122 Títulos 

m) 2 Olvida denominada em NÃO EURO 

21 Curto prazo 

22 Médio e Longo Prazo 

T1 TOTAL GERAL (1+2) 

n) 3 VALOR DOS TfTULOS DE Df VIDA EMITIDA PELAS ADM. PÚBLICAS NA POSSE DO SUBSETOR 

31 Ativos Financeiros em carteira relativos a titulas de dívida emitidos pela Admin. Central: 

311 Curto prazo 

3111 Dos Quais : CEDICS 

3112 Bilhetes do Tesouro 

312 Médio e Longo Prazo 

32 Ativos Financeiros em carteira relativos a títulos de dívida emitidos pela Admin. Local e Regional: 

321 Curto prazo 

322 Médio e Longo Prazo 

4 Contratos de Locação Financeira 

o) 41 Valor dos novos contratos do ano 

la) MOntante corresponaente ao capital em alvlaa a.:lI ae aezemoro aa totaliaaae aa alvlaa contralaa le UtlliZaaa)em moeaas Integraaas no tUKU lescuao, 

franco, dracma, lira, marco, etc.). Os quadros da dívida não incluem créditos comerciais; 
(b) Montante correspondente ao capitai em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos de contratação sejam 

inferiores ou iguais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo) ; 
l L J IVIUlIlctlllt! LUI I ~!»jJUllut=lIle dU LdjJlLdl 1:111 UIVIUd d ~.1 ue ueLt::!IIIUJ U Ud lUldllUdUt: OU!) t::!IIIIJ' e~lIIIIU:> LUlllI dIUU!) lUlIlI l dUU!)1 L.UJU!) IJI dtU':' UI 1~lIldl!) ue 

contratação sejam inferiores ou iguais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo). Inclui o saldo em dívida de empréstimos movimentados em 
f"Inor'::.rí=\QC' rio toe". U"'.Jr"i':l" 

(d) Inclui contratos de factoring; 

(e) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos originais de contratação 

sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo); 
(f) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados) cujos prazos originais de 

contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo); 

(g) Exclui contratos de locação financeira e factoring; 
(h) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade dos empréstimos contraídos (utilizados), junto de outras Administrações 

Públicas, cujos prazos originais de contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo) ; 
(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário; 

(j) Inclui contratos de factoring; 

(I) Inclui empréstimos obrigacionistas; 
(m) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (utilizada) em moedas que não estão integradas no 

(n) Avaliada ao valor nominal determinado na data de emissão; 
(o) Considera o capital inicial dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário (excluindo j uros); 



MAPA III. FICHA DE INVENTÁRIO

Organismo

Seruiço

-H"
REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANçAS

DIREÇÃO REGIONAL DE ORçAIVIENTO E CONTABILIDADE

A¡exo à Circulù
N'r/oRç/2014

ANO:
TRIMESTRE:

FACTOS PATRIMONIAIS:
Acræcimo E
Alteraçio I

Áb¡re f---l

Abate

Ræeit¡ Gêrad¡

Valor

l7

Rubrica

t6

Ano

t5

Tipo de
Abate

ì4

V¿lor
Patriron¡al
Atualizado

Valor

l3=8+/-l I

Vida útil
esperada

t2

Alteraçõ6 Patrimoniâis

ll

Ano

t0

Tipo de
Alterações

9

Apurañento do Valor

Valor

8

Ano

7

Total Geral ou a trânsportar:

Tipo de
Aouisicão

6

IDENTIFICAçAO DOS BENS

Descriçâo

5

N'de
Inventário

4

Código
lClassificado¡ Ger¡l)

bem

3

tipo de bem

2

classe

I

MAPA III - FICHA DE INVENTÁRIO 

Organismo 

Serviço 

IDENTIFICAÇÃO DOS BENS 

Código N"de 
Descrição 

(Classificador Geral) Inventário 

e1asse tipo de bem bem 

1 2 3 4 5 

Total Geral ou a transportar: 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
GOVERNO REGIONAl 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
DIREÇÃO REGIONAL DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

Apuramento do Valor Alterações Patrimoniais 

Tipo de 
Ano Valor 

Tipo de 
An. 

Aquisição Alterações 

6 7 8 9 10 

Vida útil 
Valor 

esperada 
Patrimonial 
AtuaJizado 

Valor 

II 12 13-8+/-11 

Anexo ii Circular 
N.·1!ORÇ/2014 

ANO: 
TRIMESTRE: 

FACTOS PATRIMONIAIS: 

Tipo de 
Abate 

Ano 

14 15 

----

Acréscimo O 
Alteração O 

Abate O 

Abate 

Receita Gerada 

Rubrica 
Valor 

Orcamental 
16 17 

-

--- ---

-

-
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